
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070014/2022

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070015/2022

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120005/2022

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120007/2022

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120010/2022

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120023/2022

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120030/2022

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070030/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060048/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060047/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060046/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060044/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060043/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060041/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060039/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060038/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060037/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
110ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

13/12/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CARMINHA – BENEDITO BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 

1º DE JUNHO – BENEDITO BENTES II.
DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
RUA PEDRO PAULINO (RUA DO SESC) – LOCALIZADA NO BAIRRO DO POÇO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
RUA JOÃO BATISTA, 3-29 - TABULEIRO DO MARTINS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
RUA NOVA NASCENÇA - TABULEIRO DO MARTINS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
QUADRA B, NÚMERO 21, LOTEAMENTO DUVILLE, LOCALIZADO NO CONJUNTO SANTA AMÉLIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA OSCAR CARNEIRO SIMÕES - LOCALIZADA NO CONJUNTO 
SANTA AMÉLIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA LIMPEZA DE BUEIRO E CONSERTO DO ASFALTO NA RUA JOSÉ LÔBO DE 
MEDEIROS, NO TABULEIRO DOS MARTINS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA ANA MARIA 
VIEIRA DE BARROS, 129, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-866, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA, 301, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-869, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA TERCEIRA TRAVESSA ANTÔNIO SABINO DE SÁ, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-874, 

MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA ANTÔNIO VIEIRA, 20, BAIRRO IPIOCA, 

CEP: 57.039-869, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA ANTÔNIO VIEIRA, 35, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039869, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA DA TABOCA, 171, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-874, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, 
RUA SÃO MIGUEL, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-880, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA GRACILIANO RAMOS, 96-31, BAIRRO 

IPIOCA, CEP: 57.039-857, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA GRACILIANO RAMOS, 200, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-857, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030016/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030015/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030014/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060040/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030013/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030012/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030011/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030010/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030009/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030008/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030007/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030006/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030005/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030004/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12030003/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060062/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060061/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060060/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060058/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060057/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
GRACILIANO RAMOS, 200, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-857, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA PADRE CÍCERO, 41, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-853, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA DO CAMPO, 86, BAIRRO GARÇA TORTA, CEP: 57.039-000, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA SÍTIO SANTO ANTÔNIO, 472, BAIRRO 

IPIOCA, CEP: 57.039-700, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA DO CAMPO, 30, BAIRRO GARÇA TORTA, 

CEP: 57.039-000, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA DO CAMPO, 30, BAIRRO GARÇA TORTA, CEP: 57.039-000, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA SÃO MIGUEL, BAIRRO IPIOCA, CEP: 

57.039-880, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA DA IGREJA, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-882, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA FRANCISCO DE HOLANDA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-735, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
AVENIDA GABINO BESOURO, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-595, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E O 
SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA ARNON DE MELLO, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57073- 570, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
DIVALDO SURUAGY, BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE, CEP: 57.073-451, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
VIRTEBIANA DE LIMA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-590, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA ROSA 
VIRTEBIANA DE LIMA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-590, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA PAJUÇARA, 
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-490, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA GERUSA RODRIGUES BASTOS, BAIRRO 

IPIOCA, CEP: 57.039-890, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA GERUSA RODRIGUES BASTOS, 100, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-890, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA AL 101, 491-51, BAIRRO IPIOCA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA SÃO MIGUEL, 611, BAIRRO IPIOCA, CEP: 

57.039-870, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA SÃO JOSÉ, 22A, BAIRRO IPIOCA, CEP: 

57.039-870, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060056/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060055/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060054/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060052/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060051/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060074/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060073/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060072/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060071/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060070/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060069/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060068/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060066/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060064/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060063/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070044/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070043/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070042/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070041/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070040/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA AMARO MONTEIRO DE CARVALHO, 35, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-881, MACEIÓ-

AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
BECO SÃO JOSÉ, 238-229, BAIRRO IPIOCA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA MONTEIRO LOBATO, 33-6, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-891, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA AMARO MONTEIRO DE CARVALHO, 11, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-881, MACEIÓ-

AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA ANA MARIA VIEIRA DE BARROS, 129, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-866, MACEIÓ-

AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA ANTÔNIO DONA, 586, CEP: 57.039-655, 

MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA DESMEMBRAMENTO PARQUE PESCARIA, 77, 

CEP: 57.039-620, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA DESMEMBRAMENTO PARQUE PESCARIA, 14, CEP: 57.039-620, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
ESTRADA DA SAÚDE, 1255, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-701, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA A, LOTEAMENTO ANTÔNIO EVALDO INOJOSA, 

97, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-705, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA JOÃO PAULO II, 78, BAIRRO IPIOCA, 

CEP: 57.039-714, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA BOA ESPERANÇA, 165, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.040-535, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA SANTA TEREZINHA, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-768, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA TRIFÔNIO FRANCISCO DE LIMA, BAIRRO 

IPIOCA, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA TRIFÔNIO FRANCISCO DE LIMA, BAIRRO IPIOCA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REQUISITE A BRK AMBIENTAL QUE SEJA 
SANADO O VAZAMENTO NA TUBULAÇÃO, NA AVENIDA CELESTE BEZERRA, BAIRRO LEVADA, 

CEP: 57.017-040, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
AVENIDA JÚLIA CAMELO DE FREITAS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-

370, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, 
RUA HERMILTON DO AMARAL, 174, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-210, 

MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA, 405, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-

460, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA, 64, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÃRIA, CEP: 57.072-

460, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070039/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070038/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070037/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070036/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070034/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070033/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110027/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110026/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070032/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110025/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110024/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110023/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110022/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110021/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110020/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110019/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110018/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110017/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110016/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110015/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA AL 101, RIACHO DOCE, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA AVENIDA GEN. LUIZ DE FRANÇA ALBUQUERQUE, AL 101, 2677, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA DA PAZ, 4-34, PESCARIA, CEP: 57.039-

602, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA DA PAZ, 4-34, CEP: 57.039-602, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA AL 101, 135-151, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA DEP. JOSÉ BERNARDO NETO, 14-31, CEP: 57.039-643, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA D, 8-20, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-017, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA WILSON GAMA, 749- 629, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-330, 

MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA IRENE CAVALCANTE, 108, CEP: 57.039-640, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA AVENIDA SALVADOR VERÍSSIMO DA SILVA, 307-

189, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-306, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA TRAVESSA CAPITÃO CARLOS LAMARCA, 472-4, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

MACEIÓ/AL 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
AVENIDA SALVADOR VERÍSSIMO DA SILVA, 307-189, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

CEP: 57.072-306, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA ESTRADA RIACHO PEDRAS, 26, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.061-970, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA TRAVESSA ELZA MONERATH, 86, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.110-000, 

MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
AVENIDA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.100-

000, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA NIDA, 228, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.061-970, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA SÃO BENEDITO, 300, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.039-310, MACEIÓ-

AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
AVENIDA OLÍMPIO FAUSTINO, 200, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-306, 

MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA ANTÔNIO FLORÊNCIO DE ARAÚJO LIMA, 

125-1, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-310, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA ANTÔNIO FLORÊNCIO DE ARAÚJO, 10, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-310, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110014/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110013/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110012/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110004/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110005/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110006/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

84 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110007/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

85 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110008/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

86 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110009/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

87 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110010/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

88 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110011/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

89 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110003/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

90 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110002/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

91 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110001/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

92 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110048/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

93 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110049/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

94 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110050/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

95 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110051/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

96 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110052/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-309, 

MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA AVENIDA B, 996-1014, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-016, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
QUADRA D1, LOTEAMENTO ACAUÃ, 17, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-

510, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA U, CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA MARIA, 

30, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-000, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, 
RUA S, RESIDENCIAL CONJUNTO SANTA MARIA, 277, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

CEP: 57.072-260, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, 
RUA A, 1015-889, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-110, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
LOTEAMENTO SÃO CAETANO, 01B, QUADRA L, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.000-100, 

MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA B, LOTEAMENTO ACAUÃ, 85, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-260, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA 33, LOTEAMENTO ACAUÃ, 20, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-082, 

MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA HÉLIO DA SILVA VANDERLEI, 145-1, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-520, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA BANCÁRIO LÍDIO ROSSITER, 145-1, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-

530, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA, 19, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-460, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA DR. JURACI PEREIRA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REMOÇÃO DE ENTULHOS, NA 
RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA, 6, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-460, 

MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA BARÃO DE JARAGUÁ, 530, BAIRRO JARAGUÁ, CEP: 57.022-140, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA AVENIDA CELESTE BEZERRA, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-

040, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
AVENIDA CELESTE, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-040, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
LOTEAMENTO SÃO CAETANO, QUADRA D, NÚMERO 22B, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

CEP: 57.072-274, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NO POSTO DE SAÚDE 
PROFESSOR GILBERTO DE MACEDO, NA RUA ALICE CAROLINE, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA



97 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110040/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

98 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110041/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

99 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110042/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

100 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110043/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

101 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110044/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

102 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110045/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

103 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110046/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

104 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110047/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

105 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110034/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

106 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110035/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

107 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110036/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

108 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110037/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

109 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110038/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

110 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110039/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

111 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110033/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

112 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110032/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

113 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110031/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

114 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110030/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

115 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110029/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

116 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110029/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NO 
CONJUNTO NOVO JARDIM, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-625, MACEIÓ-

AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
RUA CINCO, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-834, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA B, 25 – 
16, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
RUA B TRÊS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA, 
NO CONJUNTO NOVO JARDIM, MÓDULO IV, QUADRA B, Nº 14, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-793, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA DR. JURACI PEREIRA, 48-128, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA DR. JURACI PEREIRA, 48-128, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA L, 2-50, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

CEP: 57.072- 028, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RESTAURAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA JOSÉ AUGUSTO LESSA, 108, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-800, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RESTAURAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA JOSÉ AUGUSTO LESSA, 351, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-800, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA D, 471, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

CEP: 57.072-017, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
QUADRA V – II, LOTE 21, R. B. Nº 25, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-726, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA OITO A, 41, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-037, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA M, 81, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-036, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA DOIS A, 61, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-245, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA AVENIDA DR. FÁBIO WANDERLEY, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-017, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA C, 1729-1689, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-016, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
LOTEAMENTO BETEL, 515, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-970, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA JAQUELINE SEVERO, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-110, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA JAQUELINE SEVERO, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-110, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



117 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110053/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

118 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070035/2022 VEREADOR ALDO LOUREIRO

119 PROCESSO WEB N° 10060029/2022 VEREADORA GABY RONALSA DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU WUSHU – ASKW. 

120 PROCESSO WEB N° 09140006/2022 VEREADORA GABY RONALSA DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO ALVORADA – AL.

121 PROCESSO WEB N° 09270005/2022 VEREADORA GABY RONALSA

122 PROCESSO WEB N° 09210025/2022 VEREADORA GABY RONALSA

123 PROCESSO WEB N° 08100017/2022 VEREADOR FABIO COSTA

124 PROCESSO WEB N° 10210005/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

125 PROCESSO WEB N° 08030016/2022

126 PROCESSO WEB N° 08090013/2022

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
RUA IOLANDA GOMES DE MOURA, ACAUÃ, CEP: 57.073-260, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

APELO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, LIVIO LIMA, NO SENTIDO DE 
PROMOVER A CRIAÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA EM UM TERRENO SOB DOMÍNIO DO 
MUNICÍPIO NO CONJUNTO APRÍGIO VILELA, VIZINHO AO CMEI PROFESSOR SILVANO 

BARBOSA, BENEDITO BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA IRMÃO 
SARMENTO. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS ANIMAIS EM 
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DE 
COMBATE AO FEMINICÍDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DO DESIGN GRÁFICO”, 
A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 27 DE ABRIL. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI VEREADOR BRIVALDO MARQUES CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA- INTEGRAR.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

INSTITUI O SISTEMA A MULHER NA POLÍTICA, DISPONDO SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO 
À PARTICIPAÇÃO DA MULHER NA ATIVIDADE POLÍTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 
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INDICAÇÃO N°188/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 

 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CARMINHA – BENEDITO BENTES II.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais. O LED 
trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser um equipamento 
que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é 
mais benéfico para o meio ambiente. 

 
 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°189/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 

 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 1º 
DE JUNHO – BENEDITO BENTES II.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais. O LED 
trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser um equipamento 
que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é 
mais benéfico para o meio ambiente. 

 
 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°190/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 

 
 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA RUA 
PEDRO PAULINO (RUA DO SESC) – LOCALIZADA NO BAIRRO DO POÇO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que se trata de uma rua bastante movimentada com vários 
pontos comerciais, no período da noite a região fica escura mesmo com as lâmpadas 
convencionais. O LED trará mais acessibilidade e segurança para os moradores e 
transeuntes, além de ser um equipamento que possui maior eficiência energética, maior 
tempo de vida útil, economia de custo e é mais benéfico para o meio ambiente. 

 
 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°191/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 

 
 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA RUA 
JOÃO BATISTA, 3-29 - TABULEIRO DO MARTINS.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais. O LED 
trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser um equipamento 
que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é 
mais benéfico para o meio ambiente. 

 
 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°192/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 

 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA RUA 
NOVA NASCENÇA - TABULEIRO DO MARTINS. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais. O LED 
trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser um equipamento 
que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é 
mais benéfico para o meio ambiente. 

 
 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°193/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 

 
 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
QUADRA B, NÚMERO 21, LOTEAMENTO DUVILLE, LOCALIZADO NO CONJUNTO SANTA 
AMÉLIA.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais. O LED 
trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser um equipamento 
que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é 
mais benéfico para o meio ambiente. 

 
 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 194/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle, Secretário 
Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 

“PAVIMENTAÇÃO DA RUA OSCAR CARNEIRO SIMÕES - LOCALIZADA NO CONJUNTO 
SANTA AMÉLIA.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que há vários anos os moradores reivindicam por melhorias na 
infraestrutura da rua que apresenta vários buracos e a situação se agrava em dias de 
chuva com muita lama. Se faz necessário este serviço para proporcionar melhor qualidade 
de vida para quem reside naquele local. Seguem em anexo fotos da situação atualmente. 
 
 
  
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de dezembro de 2022. 
 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
  

Vereador de Maceió 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 460/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA ANA MARIA VIEIRA DE BARROS, 129, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-866, MACEIÓ-AL.  

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao passar pelo local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 459/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PADRE JOSÉ DE 

ANCHIETA, 301, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-869, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 458/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TERCEIRA TRAVESSA 

ANTÔNIO SABINO DE SÁ, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-874, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 457/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA ANTÔNIO VIEIRA, 20, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-869, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 456/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ANTÔNIO VIEIRA, 35, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039869, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 455/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DA TABOCA, 171, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-874, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 453/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, RUA SÃO MIGUEL, BAIRRO 

IPIOCA, CEP: 57.039-880, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 452/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA GRACILIANO RAMOS, 96-31, BAIRRO IPIOCA, CEP: 

57.039-857, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 451/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA GRACILIANO RAMOS, 

200, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-857, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 450/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA GRACILIANO RAMOS, 200, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-857, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 

de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 

proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 

presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 

importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 

inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 449/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PADRE CÍCERO, 41, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-853, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 448/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DO CAMPO, 86, 

BAIRRO GARÇA TORTA, CEP: 57.039-000, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 454/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA SÍTIO SANTO ANTÔNIO, 472, BAIRRO IPIOCA, CEP: 

57.039-700, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 447/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA DO CAMPO, 30, BAIRRO GARÇA TORTA, CEP: 57.039-000, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 446/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DO CAMPO, 30, 

BAIRRO GARÇA TORTA, CEP: 57.039-000, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 445/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA SÃO MIGUEL, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-880, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 444/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DA IGREJA, BAIRRO 

IPIOCA, CEP: 57.039-882, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 443/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA FRANCISCO DE 

HOLANDA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-735, MACEIÓ-

AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 442/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA GABINO 

BESOURO, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-595, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 441/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E O SANEAMENTO BÁSICO, NA 

RUA ARNON DE MELLO, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-

570, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 

de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 

proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 

presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 

importância que seja providenciado com urgência, o fechamento de buraco e o 

saneamento básico, para sanar os inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 440/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA DIVALDO SURUAGY, 

BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE, CEP: 57.073-451, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 

de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 

proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 

presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 

importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 

inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 439/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA VIRTEBIANA DE LIMA, 

BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-590, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 

de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 

proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 

presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 

importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 

inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 438/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA ROSA VIRTEBIANA DE LIMA, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-590, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao passar pelo local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 437/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA PAJUÇARA, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-490, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao passar pelo local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 470/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA GERUSA RODRIGUES BASTOS, BAIRRO IPIOCA, CEP: 

57.039-890, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 469/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA GERUSA RODRIGUES 

BASTOS, 100, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-890, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 468/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA AL 

101, 491-51, BAIRRO IPIOCA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 467/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA SÃO MIGUEL, 611, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-870, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 466/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA SÃO JOSÉ, 22A, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-870, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 465/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA AMARO MONTEIRO 

DE CARVALHO, 35, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-881, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 464/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BECO SÃO JOSÉ, 238-229, 

BAIRRO IPIOCA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 463/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA MONTEIRO LOBATO, 

33-6, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-891, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 462/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA AMARO MONTEIRO 

DE CARVALHO, 11, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-881, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 461/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ANA MARIA VIEIRA DE 

BARROS, 129, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-866, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 480/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA ANTÔNIO DONA, 586, CEP: 57.039-655, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 479/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA DESMEMBRAMENTO PARQUE PESCARIA, 77, CEP: 

57.039-620, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 478/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DESMEMBRAMENTO 

PARQUE PESCARIA, 14, CEP: 57.039-620, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 477/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA DA SAÚDE, 1255, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-701, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 476/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA A, LOTEAMENTO ANTÔNIO EVALDO INOJOSA, 97, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-705, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 475/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA JOÃO PAULO II, 78, BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-714, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 474/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA BOA ESPERANÇA, 165, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.040-535, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 473/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SANTA TEREZINHA, 

BAIRRO IPIOCA, CEP: 57.039-768, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 472/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA TRIFÔNIO FRANCISCO DE LIMA,  BAIRRO IPIOCA, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 471/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TRIFÔNIO FRANCISCO 

DE LIMA, BAIRRO IPIOCA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 492/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REQUISITE A BRK AMBIENTAL QUE SEJA SANADO O VAZAMENTO NA 

TUBULAÇÃO, NA AVENIDA CELESTE BEZERRA, BAIRRO LEVADA, CEP: 

57.017-040, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, devido ao vazamento na tubulação, se forma 

poças de água, podendo proliferar os focos de dengue, dificuldade do trânsito de pedestres 

e desperdício de água, causando danos ao meio ambiente. Com o pronto atendimento 

desde pedido, estaremos garantindo o bem-estar de todos que transitam ali. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 29 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 491/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA JÚLIA CAMELO 

DE FREITAS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-370, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 29 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 490/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, RUA HERMILTON DO AMARAL, 

174, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-210, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 29 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 489/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA ZAFIRA ATAÍDE 

CERQUEIRA, 405, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-460, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois está causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 29 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 488/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ZAFIRA ATAÍDE 

CERQUEIRA, 64, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÃRIA, CEP: 57.072-460, 

MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 29 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 487/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA AL 

101, RIACHO DOCE, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 29 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 486/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA 

AVENIDA GEN. LUIZ DE FRANÇA ALBUQUERQUE, AL 101, 2677, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 29 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 485/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA DA PAZ, 4-34, PESCARIA, CEP: 57.039-602, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 29 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 484/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DA PAZ, 4-34, CEP: 

57.039-602, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 483/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA AL 

101, 135-151, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 482/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DEP. JOSÉ BERNARDO 

NETO, 14-31, CEP: 57.039-643, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 519/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA D, 8-20, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-017, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 518/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA WILSON GAMA, 749-

629, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-330, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 481/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA IRENE CAVALCANTE, 

108, CEP: 57.039-640, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 28 de novembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 517/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA AVENIDA SALVADOR VERÍSSIMO DA SILVA, 307-189, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-306, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 516/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TRAVESSA CAPITÃO 

CARLOS LAMARCA, 472-4, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 515/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA SALVADOR 

VERÍSSIMO DA SILVA, 307-189, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-306, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 514/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ESTRADA RIACHO 

PEDRAS, 26, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.061-970, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 513/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TRAVESSA ELZA 

MONERATH, 86, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.110-000, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 512/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA PRESIDENTE 

GETÚLIO VARGAS, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.100-000, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 511/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA NIDA, 228, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.061-970, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 510/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SÃO BENEDITO, 300, 

BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.039-310, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 509/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA OLÍMPIO 

FAUSTINO, 200, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-306, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 508/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA ANTÔNIO FLORÊNCIO DE ARAÚJO LIMA, 125-1, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-310, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 507/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ANTÔNIO FLORÊNCIO 

DE ARAÚJO, 10, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-310, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 506/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ZAFIRA ATAÍDE 

CERQUEIRA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-309, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 505/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA 

AVENIDA B, 996-1014, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-016, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 504/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA QUADRA D1, LOTEAMENTO 

ACAUÃ, 17, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-510, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 496/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA U, CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA MARIA, 30, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-000, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 497/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, RUA S, RESIDENCIAL 

CONJUNTO SANTA MARIA, 277, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-260, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 498/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, RUA A, 1015-889, BAIRRO 

SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-110, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 499/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO LOTEAMENTO SÃO 

CAETANO, 01B, QUADRA L, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.000-100, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 500/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA B, LOTEAMENTO 

ACAUÃ, 85, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-260, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 501/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA 33, LOTEAMENTO 

ACAUÃ, 20, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-082, MACEIÓ-

AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 502/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA HÉLIO DA SILVA 

VANDERLEI, 145-1, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-520, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 503/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA BANCÁRIO LÍDIO 

ROSSITER, 145-1, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-530, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 495/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA, 19, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-460, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 494/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DR. JURACI PEREIRA, 

BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 493/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REMOÇÃO DE ENTULHOS, NA RUA ZAFIRA ATAÍDE 

CERQUEIRA, 6, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-460, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a remoção de entulhos, pois estão causando inúmeros 

transtornos, para os moradores.  

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 539/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA BARÃO DE JARAGUÁ, 

530, BAIRRO JARAGUÁ, CEP: 57.022-140, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois está causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 540/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA 

AVENIDA CELESTE BEZERRA, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-040, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 541/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA AVENIDA CELESTE, 

BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-040, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois está causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 542/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO LOTEAMENTO SÃO 

CAETANO, QUADRA D, NÚMERO 22B, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

CEP: 57.072-274, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 543/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NO POSTO DE SAÚDE PROFESSOR GILBERTO DE 

MACEDO, NA RUA ALICE CAROLINE, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 531/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NO CONJUNTO NOVO JARDIM, 

BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.073-625, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 532/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA RUA CINCO, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-834, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 533/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA B, 25 – 16, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao passar pelo local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 534/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA RUA B TRÊS, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 535/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA, NO CONJUNTO NOVO 

JARDIM, MÓDULO IV, QUADRA B, Nº 14, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-793, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a construção da praça, pois no local 

supracitado, não oferece segurança a quem passa pelo local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 536/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA 

DR. JURACI PEREIRA, 48-128, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 537/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA DR. JURACI PEREIRA, 48-128, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 538/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA L, 2-50, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-

028, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 525/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RESTAURAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA 

JOSÉ AUGUSTO LESSA, 108, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-800, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a restauração da pavimentação asfáltica, pois estão 

causando inúmeros transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, 

reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 526/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RESTAURAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA 

JOSÉ AUGUSTO LESSA, 351, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-800, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a restauração da pavimentação asfáltica, pois estão 

causando inúmeros transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, 

reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 527/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA D, 471, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-017, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 528/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA QUADRA V – II, LOTE 21, R. 

B. Nº 25, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-726, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 529/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA OITO A, 41, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-037, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 530/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA M, 81, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-036, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 524/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA DOIS A, 61, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 

57.072-245, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 523/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA 

AVENIDA DR. FÁBIO WANDERLEY, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

CEP: 57.072-017, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 522/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA C, 1729-1689, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-016, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 521/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO LOTEAMENTO BETEL, 515, 

BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-970, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 520/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JAQUELINE SEVERO, 

BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-110, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 520/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JAQUELINE SEVERO, 

BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-110, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 544/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA RUA IOLANDA GOMES DE 

MOURA, ACAUÃ, CEP: 57.073-260, MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180.

INDICAÇÃO nº ________ / 2022

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que,
após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal
de Infraestrutura, Livio Lima, no sentido de promover a criação de uma quadra
poliesportiva em um terreno sob domínio do Município no Conjunto Aprígio
Vilela, vizinho ao Cmei Professor Silvano Barbosa, Benedito Bentes II.

A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida dos
moradores da região, promovendo aos residentes opções de lazer e exercícios
que, como sabemos, traz consigo inúmeros benefícios. O terreno se encontra,
no momento, sem nenhuma instalação ou mesmo serventia para os moradores
da região e ainda goza de um amplo espaço. Conforme fotos em anexo.

Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que
pretendem gozar de um espaço propício para lazer e esportes.

Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos
meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição.

Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de dezembro de 2022.

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade
de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário
Municipal de Infraestrutura, Livio Lima, no sentido
de promover a criação de uma quadra poliesportiva
em um terreno sob domínio do Município no
Conjunto Aprígio Vilela, vizinho ao Cmei Professor
Silvano Barbosa, Benedito Bentes II.
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA 

ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU 

WUSHU – ASKW. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal da ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE 

KUNG-FU WUSHU - ASKW, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.090.677/0001-00, com sede na Avenida Siqueira Campos, s/n, sala 25, Estádio Rei 

Pelé, bairro Trapiche da Barra, CEP: 57.010-000, Maceió/AL.    

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 22 de agosto de 2022. 

 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

A Associação Shao-Lin de Kung-Fu Wushu - ASKW, situada na Avenida 

Siqueira Campos, s/n, sala 25, Estádio Rei Pelé, bairro Trapiche da Barra, CEP: 57.010-

000, Maceió/AL, foi fundada no dia 08 de outubro de 2012, com a missão de ensinar a 

as modalidade de Kung-Fu Wushu, Tai-Chi Chuan, Sanda, Musculação e Fitness aos seus 

associados. 

A história da Associação Shao-lin de Kung-Fu, remete-se ao início dos 

anos 80, quando em junho de 1982 o então recém formado no estilo FEI HOK PHAI, 

professor Jurandir Pereira de Albuquerque, nascido na cidade de Quebrangulo – 

Alagoas, chega de São Paulo, e funda a academia Shao-Lin de Kung Fu precisamente em 

10 de Julho de 1982 no antigo Aeroclube de Palmeira dos Índios.  

No mês seguinte, se transfere para a cidade de Maceió sendo seu novo 

endereço a Rua da Praia, na extinta academia Globo, centro da cidade, em parceria com 

outras modalidades. 

Durante esses 40 anos, a academia Shao-lin, que se tornou uma 

Associação no ano de 2012, formou diversos atletas, medalhistas, campeões Brasileiros 

e Sul-Americanos. 

Em 1994 o professor Jurandir recebeu uma comenda, do então prefeito 

Ronaldo Lessa, após sua chegada, como vitorioso do Primeiro Campeonato Brasileiro 

que participou, gesto que reconheceu seu trabalho, sendo destaque no esporte. 

Durante toda a sua jornada, a Associação Shao-Lin prestou relevante 

serviço à comunidade de Maceió, sempre atuando em conformidade com as Legislações 

vigentes, tendo como finalidade ensinar atividades esportivas, sociais, culturais e 

recreativas, desenvolvendo um trabalho social junto aos seus associados, sejam eles 

idosos, jovens ou crianças. 

Através do esporte a Associação presta um enorme serviço aos seus 

associados e à população de Maceió, adotando medidas que ajudem no 
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desenvolvimento físico e mental, evitando, também, que jovens e crianças fiquem nas 

ruas, a mercê da criminalidade, dando um pontapé inicial para que esses menores 

tenham um futuro brilhante pela frente. 

Durante todos estes anos de atividade, a Associação formou diversos 

atletas e cidadãos, através de seus projetos sociais e eventos esportivos, levando 

esporte e cidadania para crianças e jovens carentes da cidade de Maceió, se tornando 

referência Alagoana na modalidade. 

Desta forma, com o belo trabalho que a Associação vem promovendo aos 

seus associados e aos demais moradores de Maceió, solicito aos meus diletos pares que 

aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 22 de agosto de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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BREVE HISTÓRICO  

ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN KUNG FU 

 

 

 

 A historia da Associação Shao-lin de Kung-Fu, remete-se ao início dos anos 
80, quando em junho de 1982 o então recém formado no estilo FEI HOK PHAI, 
professor Jurandir Pereira de Albuquerque, nascido na cidade de Quebrangulo – 
Alagoas, chega de São Paulo, e funda a academia Shao-Lin de Kung Fu precisamente 
em 10 de Julho de 1982 no antigo Aeroclube de Palmeira dos Índios.  

 No mês seguinte, se transfere para a cidade de Maceió sendo seu novo 
endereço a Rua da Praia, na extinta academia Globo, centro da cidade, em parceria 
com outras modalidades.  

 Mais tarde, fixa sua academia no histórico bairro de Jaraguá em Maceió, em 
um projeto solo, onde começa a treinar atletas para competição. 

 Durante esses 40 anos, a academia Shao-lin, transformada em associação em 
08/10/2012, formou diversos atletas, medalhistas,  campeões Brasileiros e Sul-
americanos, recebendo o professor Jurandir em 1994 uma comenda do então prefeito 
Ronaldo Lessa, após chegada vitoriosa do primeiro Brasileiro que participou, como 
reconhecimento pelo destaque no esporte municipal. 

 A Associação Shao-lin durante estes anos, formou diversos atletas e cidadãos, 
com seus projetos sociais e eventos esportivos, levando esporte e cidadania para 
crianças e jovens carentes da cidade de Maceió, se tornando referencia Alagoana na 
modalidade, através do seu idealizador Jurandir Pereira de Albuquerque, que hoje 
detem o titulo de Mestre. 

 Seu aluno, o graduado Jadson Lira, continua o legado da associação como 
atual presidente, levando cidadania para toda Alagoas através do esporte. 

 

 

 

 
 
 
 
 







16/06/22, 20:44 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/10/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SHAO-LIN DE KUNG-FU WUSHU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASKW 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
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S/N 

COMPLEMENTO 
SALA 25 

 
CEP 
57.010-000 

BAIRRO/DISTRITO 
TRAPICHE DA BARRA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(82) 3336-6277 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/06/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

Pelo presente termo de compromisso a ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE 

KUNG-FU WUSHU, com sede na Avenida Siqueira Campos S/N, Sala 25 – Estádio 

Rei Pelé - CEP 57.010-000, CNPJ: 17.251.410/0001-08, neste ato representado por 

seu presidente JADSON BEZERRA DE LIRA CPF nº: 494.679.054-34, SE 

COMPROMETE, para fins do inciso IV do Artigo 2º, da Lei Municipal nº: 4.294, de 7 de 

fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão reconhecimento do Título de 

Utilidade Pública, em publicar, semestralmente, caso venha a receber algum valor do 

Poder Público, à luz das penalidades estabelecidas nas Esferas Cível e Criminal, o 

demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a título de doação. 

 

 

 

Maceió/AL, 25  de  Agosto de 2022. 

 

 

Jadson Bezerra de Lira 

Presidente 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10060029 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 430/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU WUSHU –
ASKW.

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10060029 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 430/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU WUSHU –
ASKW.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de novembro de
2022 às 16h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10060029/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10060029/2022.
PROJETO DE LEI N° 430/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 430/2022
QUE DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA
DA ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU
WUSHU – ASKW.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 430/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, objetiva declarar utilidade pública da
ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU WUSHU -
ASKW, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o
nº 13.090.677/0001-00, com sede na Avenida Siqueira
Campos, s/n, sala 25, Estádio Rei Pelé, bairro Trapiche da
Barra, CEP: 57.010-000, Maceió/AL.
 
Conforme a justificativa, a referida associação presta relevante
serviço à comunidade de Maceió, sempre atuando em
conformidade com as Legislações vigentes, tendo como
finalidade ensinar atividades esportivas, sociais, culturais e
recreativas, desenvolvendo um trabalho social junto aos seus
associados, sejam eles idosos, jovens ou crianças, formou
diversos atletas e cidadãos, através de seus projetos sociais e
eventos esportivos, levando esporte e cidadania para crianças e
jovens carentes da cidade de Maceió, se tornando referência
Alagoana na modalidade.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
 
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
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de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
430/2022, qualquer interferência na administração.
 
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública da ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE
KUNG-FU WUSHU – ASKW.
 
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
 
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
 
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que a ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE
KUNG-FU WUSHU - ASKW é uma associação que presta
relevantes serviços à sociedade.
 
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da lei
Orgânica do Município e com a Lei no 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei no 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 430/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa e apto a tramitar
regularmente.
 

É
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É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 24 de Outubro de 2022
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:FA2FBC57

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/11/2022. Edição 6565 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10060029 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 430/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU WUSHU –
ASKW.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de novembro de
2022 às 14h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 10060029.

 
Parecer n° 75/2022
Processo Nº. 10060029.
Projeto de Lei nº 430/2022
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Gaby Ronalsa
 

Ementa da Matéria: PROJETO DE LEI QUE
DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA
ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU
WUSHU – ASKW.

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 430/2022, de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, que “DECLARA A UTILIDADE
PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU
WUSHU – ASKW.”, tem por finalidade declarar de utilidade
pública a ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU WUSHU
- ASKW, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob
o nº 13.090.677/0001-00, com sede na Avenida Siqueira
Campos, s/n, sala 25, Estádio Rei Pelé, bairro Trapiche da
Barra, CEP: 57.010-000, Maceió/AL.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
430/2022, que que “DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA
DA ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU WUSHU –
ASKW.”
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante
interesse público, pois prima por ensinar atividades esportivas,
sociais, culturais e recreativas, desenvolvendo um trabalho
social junto aos seus associados, sejam eles idosos, jovens ou
crianças. Dessa forma, contribui para o desenvolvimento físico
e mental da população, evitando, assim, que jovens e crianças
fiquem nas ruas, à mercê da criminalidade. Demais disso, tal
projeto conta com parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça. Sendo assim, além das razões já
mencionadas e por estarem preenchidos os requisitos da Lei
Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste
PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua
importância e relevância. Portanto, a Comissão de Serviços
Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 01 de Dezembro de 2022.
 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Õ
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO 

ALVORADA - AL 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal do INSTITUTO ALVORADA - AL, 

instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 09.038.981/0001-30, com sede 

na Rua Tancredo Neves, nº: 38, no bairro Cidade Universitária, com o CEP: 57.080-000, 

em Maceió - AL, fundado em 14 de agosto de 2007. 

    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de junho de 2022. 

 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto Alvorada - AL, com sede Rua Tancredo Neves, nº: 38, no bairro 

Cidade Universitária, com o CEP: 57.080-000, em Maceió - AL, fundado em 14 de agosto de 

2007, e tem por missão desenvolver projetos na área de educação de adolescentes, jovens e 

adultos de baixa-renda, oferecendo serviços de qualidade e de alto impacto social. 

Por ter como missão educar e o atender às pessoas de baixa-renda, visa 

prepará-las para o ingresso nas Universidades Públicas e no mercado de trabalho, tendo por 

valores a Fé em Deus, a Verdade, a Justiça, o Respeito às diferenças entre os seres humanos e o 

incentivo à busca por Trabalho digno.  

O Instituto Alvorada – AL atende prioritariamente aos moradores do Conjunto 

Village Campestre II, no bairro Cidade Universitária, mas atende, também, a todos àqueles que 

buscam por auxílio em sua sede. 

Além do trabalho desenvolvido no Bairro onde se localiza, o Instituto Alvorada –

AL possui um núcleo no município de Murici, no interior de Alagoas, que desenvolve ações para 

crianças, adolescentes, jovens e adultos, no campo educacional. 

Através de parcerias com empresas privadas e com o Governo do Estado de 

Alagoas, alguns projetos do Instituto foram executados, trazendo, assim, inúmeros benefícios à 

comunidade, como, por exemplo, um Centro Educacional que oferta cursos de Informática, 

cursos profissionalizantes e palestras educativas.  

E o trabalho do Instituto Alvorada – AL não para por ai, uma vez que, além de 

ofertar cursos na área educacional, a instituição atua em outras frentes, como na distribuição de 

alimentos pela CONAB e distribuição de leite, em parceria com o Governo do Estado de Alagoas. 

Desta feita, tendo em vista o belo trabalho desenvolvido pelo Instituto Alvorada 

- AL, solicito aos meus diletos pares que aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de junho de 2022. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora  



HISTÓRICO DO INSTITUTO ALVORADA –AL 
 

 

Fundado em 29 de agosto de 2007, o INSTITUTO ALVORADA – AL com sede 

no bairro do Village Campestre 2 e com núcleo no município de Murici, tem como 

objetivo:    

 - proporcionar a seus associados, em cooperação com as entidades governamentais e 

privadas a que estiverem vinculados, uma alternativa de trabalho social; 

- manter convênios com entidades públicas e privadas, com a finalidade de prestar 

assistência social e educacional a seus associados; 

- promover atividades sócio-culturais, esportivas e recreativas para os associados e seus 

dependentes, com vistas ao aprimoramento de seus níveis profissionais, éticos e culturais; 

- promover cursos, palestras, simpósios, etc., que vise orientação e adaptação de seus 

associados.  

 

MISSÃO: desenvolver projetos na área de educação de adolescentes, jovens e adultos de 

baixa-renda, oferecendo serviços de qualidade e de alto impacto social. 

 

VISÃO: ser a instituição não-governamental mais atuante em Alagoas na área de 

educação e no atendimento às pessoas de baixa-renda, preparando-as para o ingresso nas 

universidades públicas e mercado de trabalho. 

 

VALORES: Fé em Deus, Verdade, Justiça, Respeito às diferenças e Trabalho. 

 

Abaixo, algumas fotos que ilustram as atividades do Instituto Alvorada-AL ao 

longo de sua existência. 

 

• Tele-centro 

• Cortes de cabelo em parceria com o SENAC  

 
 

  
Projeto de inclusão digital – 2013-2015 Bolsista Carol 

 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

  
Parceria com o SENAC - 2018 Parceria com o SENAC - 2018 

 
 

• Futebol de campo – Murici. 

• Futebol de salão – Palmeiras dos Indios. 

 
 
 

  
Murici – 2015-2017 Professor Balu – 2015-2017 

 

  
Futebol de salão 2015-2017 Futebol de salão – Palmeira dos Índios 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

• Distribuição de alimentos – Maceió. 

• Palestras educativas com o envolvimento dos associados. 

 
 
 

  
Distribuição de alimentos – 2018 -2019 Distribuição de alimentos 2018-2019 

 

  
Palestrante: Conselheiro Cícero Sampaio Palestra sobre saúde 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.038.981/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/08/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO ALVORADA AL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO ALVORADA AL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R TANCREDO NEVES 

NÚMERO 
38 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.080-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE UNIVERSITARIA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(82) 9966-4337/ (82) 9303-2016 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/08/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/10/2021 às 10:24:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09140006 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 400/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO ALVORADA – AL

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 11h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09140006 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 400/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO ALVORADA – AL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de novembro de
2022 às 16h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09140006/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09140006/2022.
PROJETO DE LEI N° 400/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 400/2022
QUE DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO
INSTITUTO ALVORADA – AL.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 400/2022 de iniciativa parlamentar da Vereadora
Gaby Ronalsa, objetiva declarar utilidade pública do INSTITUTO
ALVORADA – AL, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
sob o nº 09.038.981/0001-30, com sede na Rua Tancredo Neves, nº:
38, no bairro Cidade Universitária, com o CEP: 57.080-000, em
Maceió - AL, fundado em 14 de agosto de 2007.
 
Conforme a justificativa, o referido instituto tem missão de educar e
atender às pessoas de baixa-renda, preparando-as para o ingresso nas
Universidades Públicas e no mercado de trabalho, tendo por valores a
Fé em Deus, a Verdade, a Justiça, o Respeito às diferenças entre os
seres humanos e o incentivo à busca por Trabalho digno.
 
Complementa informando que o instituto atende prioritariamente aos
moradores do Conjunto Village Campestre II, no bairro Cidade
Universitária, mas atende, também, a todos àqueles que buscam por
auxílio em sua sede.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei.
 
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de competência
municipal para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da
CF/88, senão vejamos:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse
local e suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a proposta
em questão não fere as matérias de competência exclusiva do Prefeito
previstas na Lei Orgânica do Município de Maceió, especificamente
no § 1º do artigo 32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente
as matérias em que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo, tendo em vista que não há no corpo do texto do Projeto de
Lei nº 400/2022, qualquer interferência na administração.
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Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo declarar
utilidade pública do INSTITUTO ALVORADA – AL.
 
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo Poder
Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade Civil,
Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil, presta serviços
de acordo com o seu Objetivo Social, de interesse de uma
coletividade, podendo ser fornecida por qualquer das esferas do Poder
Público (União, Estados e Municípios), cada um possuindo seu
regramento próprio para o fornecimento dessa declaração.
 
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser observado
os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94, que dispõe sobre
a declaração de utilidade pública de entidades, com alteração dada
pela Lei Municipal n. 5.237/02, conforme disposto no artigo 2º, senão
vejamos:
 
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos
seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos que
comprovam que do INSTITUTO ALVORADA – AL presta relevantes
serviços à sociedade.
 
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em conformidade com
os preceitos do Regimento Interno, da lei Orgânica do Município e
com a Lei no 4.294/94 com alteração dada pela Lei Municipal n.
5.237/02, apresentando-se em condições de ser aprovado.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao processamento do
Projeto de Lei, vez que elaborada no regular exercício da competência
legislativa desta Casa e da Lei Orgânica do Município, espelhada nos
artigos 30, I, da Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município competência
para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como pela Lei no
4.294/94 com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, estando
apto à normal tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os princípios do
nosso Direito e segue as normas da técnica legislativa, inclusive
quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional o Projeto de Lei n. 400/2022 de autoria da Vereadora
Gaby Ronalsa e apto a tramitar regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 24 de Outubro de 2022
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09140006 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 400/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO ALVORADA – AL

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de novembro de
2022 às 15h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO Nº 09140006/2022 
PROJETO DE LEI Nº 400/2022 
AUTORIA: Vereadora Gaby Ronalsa 
EMENTA: Declarada de Utilidade Pública Municipal o Instituto Alvorada. 
 

 

 

DESPACHO Nº 073/2022 – GVGR 

 

 
 

 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pelo Presidente da Comissão de 

Serviços Públicos, nos autos do processo em epígrafe, esta Parlamentar vem informar 

que acostou o documento solicitado – Termo de Compromisso.  

Desta feita, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da 

Comissão de Serviços Públicos, para adoção das medidas cabíveis. 

 

 

Maceió/AL, em 24 de novembro de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 9140006.

 
Parecer n° 74/2022
Processo Nº. 9140006.
Projeto de Lei nº 400/2022
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Gaby Ronalsa
 

Ementa da Matéria: PROJETO DE LEI
QUE DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA
DO INSTITUTO ALVORADA – AL.

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 400/2022, de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, que “DECLARA A UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO ALVORADA – AL.”, tem por
finalidade declarar de utilidade pública o INSTITUTO
ALVORADA - AL, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ sob o nº 09.038.981/0001-30, com sede na Rua Tancredo
Neves, nº: 38, no bairro Cidade Universitária, com o CEP:
57.080-000, em Maceió – AL.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
400/2022, que que “DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA
DO INSTITUTO ALVORADA – AL.”
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante
interesse público, pois prima por educar e atender às pessoas de
baixa-renda. Nesse passo, visa prepará-las para o ingresso nas
Universidades Públicas e no mercado de trabalho, através da
oferta de cursos de informática, cursos profissionalizantes e
palestras educativas, bem como a distribuição de alimentos
pela CONAB, atendendo prioritariamente ao bairro do Village
Campestre II, na Cidade Universitária, e também ao município
de Murici, bem como a todos àqueles que buscam por auxílio
em sua sede. Demais disso, tal projeto conta com parecer
favorável da Comissão de Constituição e Justiça. Sendo assim,
além das razões já mencionadas e por estarem preenchidos os
requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a
proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de
Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão
de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à
matéria.
 
Maceió/AL, 01 de Dezembro de 2022.
 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Õ
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO LAR 

FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA IRMÃO 

SARMENTO. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal do LAR FRANCISCO DE ASSIS - 

GRUPO ESPÍRITA IRMÃO SARMENTO, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº 18.382.095/0001-10, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, nº: 213, bairro 

Serraria, com CEP: 57045-844, Maceió - AL, fundado em 19 de junho de 2013. 

    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de setembro de 2022. 

 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

O Lar Francisco de Assis – Grupo Espírita Irmão Sarmento, com sede na 

Rua Nossa Senhora de Fátima, nº: 213, bairro Serraria, com CEP: 57045-844, em Maceió 

- AL, fora fundado em 19 de junho de 2013, e tem por missão acolher idosos e a 

população do entorno de sua sede. 

O Lar Francisco de Assis atua há mais de 75 (setenta e cinco) anos na área 

do assistencialismo, na cidade de Maceió, desenvolvendo um belo trabalho com idosos, 

ofertando moradia, alimentação, saúde, lazer, integração e socialização, dando 

ensinamentos de amor e caridade ao próximo. 

A instituição veda a distinção de raça, cor, credo religioso e cultural, 

atendendo a todos, sendo vedada a discriminação de qualquer modo. 

Como tem a caridade como base de suas atividades, o Lar Francisco de 

Assis oferta atendimento aos moradores dos bairros de Outo Preto, Novo Mundo, 

Canaã, Gruta de Lurdes e outros, fazendo a distribuição de sopa semanalmente de e 

cestas básicas por mês. 

Além de todo o acolhimento e trabalho com idosos e moradores da 

região, o Lar atende às gestantes que vivem em estado de vulnerabilidade social, 

ofertando atendimento psicológico, social, espiritual, dentre outros. Oferecem, ainda, 

curso de pintura, para que as mesmas personalizem o enxoval, que é dado pela 

Instituição, bem como, dão vale-transporte e cestas básicas, para que as mesmas não 

passem maiores necessidades. 

O trabalho não para por ai. O Lar atende não só aos cadastrados em seu 

sistema, mas, também, a todos os necessitados que buscam por ajuda em sua porta, 

acolhendo-os e cuidando para que suas necessidades sejam atendidas e minimizadas, 

uma vez que são oferecidos serviços de Enfermagem, Nutrição, Psicologia, Fisioterapia, 

Assistência Social, dentre outras áreas, através de convênios de estágios entre o Lar e as 

Instituições de Ensino, como Escolas técnicas e Faculdades. 
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Dentre da instituição, além do belíssimo trabalho social desenvolvido 

pelos voluntários e funcionários do Lar, é ofertada a Evangelização de crianças e jovens, 

de 0 a 21 anos de idade, sendo ensinada os mandamentos de Deus e a palavra de Jesus 

Cristo, ensinado que a caridade e o amor ao próximo é a saída para resolver os males da 

Humanidade. 

Desta feita, tendo em vista o belo trabalho desenvolvido pelo Lar 

Francisco de Assis – Grupo Espírita Irmão Sarmento, solicito aos meus diletos pares que 

aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.382.095/0001-10
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/06/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
LAR FRANCISCO DE ASSIS GRUPO ESPIRITA IRMAO SARMENTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAR FRANCISCO DE ASSIS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 
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LOGRADOURO 
1 TV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 

NÚMERO 
213 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.046-142 

BAIRRO/DISTRITO 
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MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LARFRANCISCODEASSIS_@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAR FRANCISCO DE ASSIS GRUPO ESPIRITA IRMAO SARMENTO
CNPJ: 18.382.095/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:22:24 do dia 01/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2022.
Código de controle da certidão: D8BA.83FD.481A.5734
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09270005 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 415/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA
IRMÃO SARMENTO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 11h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09270005 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 415/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA
IRMÃO SARMENTO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 16 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de novembro de
2022 às 15h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09270005/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09270005/2022.
PROJETO DE LEI N° 415/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADORA DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 415/2022
QUE DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA do LAR
FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA
IRMÃO SARMENTO.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 415/2022 de iniciativa parlamentar da Vereadora
Gaby Ronalsa, objetiva declarar utilidade pública o LAR
FRANCISCO DE ASSIS -
GRUPO ESPÍRITA IRMÃO SARMENTO, instituição, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 18.382.095/0001-10, com sede
na Rua Nossa Senhora de Fátima, nº: 213, bairro Serraria, com CEP:
57045-844, Maceió - AL, fundado em 19 de junho de 2013.
 
Conforme a justificativa, a referida associação atua há mais de 75
(setenta e cinco) anos na área do assistencialismo, na cidade de
Maceió, desenvolvendo um trabalho com idosos, ofertando moradia,
alimentação, saúde, lazer, integração e socialização, dando
ensinamentos de amor e caridade ao próximo.
 
Complementa informando que a instituição tem a caridade como base
de suas atividades, ofertando ainda aos moradores dos bairros de Outo
Preto, Novo Mundo, Canaã, Gruta de Lurdes e outros, fazendo a
distribuição de sopa semanalmente de e cestas básicas por mês, bem
como atendendo às gestantes que vivem em estado de vulnerabilidade
social e ofertando atendimento psicológico, social, espiritual, dentre
outros. Oferecem, ainda, curso de pintura, para que as mesmas
personalizem o enxoval, que é dado pela Instituição, bem como, dão
vale-transporte e cestas básicas, para que as mesmas não passem
maiores necessidades. todos os necessitados que buscam por ajuda em
sua porta.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei.
 
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de competência
municipal para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da
CF/88, senão vejamos:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse
local e suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a proposta
em questão não fere as matérias de competência exclusiva do Prefeito
previstas na Lei Orgânica do Município de Maceió, especificamente
no § 1º do artigo 32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente
as matérias em que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo, tendo em vista que não há no corpo do texto do Projeto de
Lei nº 415/2022, qualquer interferência na administração.
 
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo declarar
utilidade pública o LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO
ESPÍRITA IRMÃO SARMENTO.
 
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo Poder
Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade Civil,
Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil, presta serviços
de acordo com o seu Objetivo Social, de interesse de uma
coletividade, podendo ser fornecida por qualquer das esferas do Poder
Público (União, Estados e Municípios), cada um possuindo seu
regramento próprio para o fornecimento dessa declaração.
 
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser observado
os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94, que dispõe sobre
a declaração de utilidade pública de entidades, com alteração dada
pela Lei Municipal n. 5.237/02, conforme disposto no artigo 2º, senão
vejamos:
 
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos
seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos que
comprovam que o LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO
ESPÍRITA IRMÃO SARMENTO é uma associação que presta
relevantes serviços à sociedade.
 
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em conformidade com
os preceitos do Regimento Interno, da lei Orgânica do Município e
com a Lei no 4.294/94 com alteração dada pela Lei Municipal n.
5.237/02, apresentando-se em condições de ser aprovado.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao processamento do
Projeto de Lei, vez que elaborada no regular exercício da competência
legislativa desta Casa e da Lei Orgânica do Município, espelhada nos
artigos 30, I, da Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município competência
para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como pela Lei no
4.294/94 com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, estando
apto à normal tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os princípios do
nosso Direito e segue as normas da técnica legislativa, inclusive
quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional o Projeto de Lei n. 415/2022 de autoria da Vereadora
Gaby Ronalsa e apto a tramitar regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 24 de Outubro de 2022
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VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:E2A44258

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 17/11/2022. Edição 6564 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09270005 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 415/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA
IRMÃO SARMENTO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de novembro de
2022 às 14h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 09270005.

 
Parecer n° 73/2022
Processo Nº. 09270005.
Projeto de Lei nº 415/2022
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Gaby Ronalsa
 

Ementa da Matéria: PROJETO DE LEI QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA DO
LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO
ESPÍRITA IRMÃO SARMENTO.

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 415/2022, de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, que “DECLARA A UTILIDADE
PÚBLICA DO LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO
ESPÍRITA IRMÃO SARMENTO.”, tem por finalidade
declarar de utilidade pública o LAR FRANCISCO DE ASSIS -
GRUPO ESPÍRITA IRMÃO SARMENTO, instituição sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 18.382.095/0001-10,
com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, nº: 213, bairro
Serraria, com CEP: 57045-844, Maceió – AL.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
415/2022, que que “DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA
DO LAR FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA
IRMÃO SARMENTO.”
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante
interesse público, pois prima por executar ações na área do
assistencialismo aos idosos e as gestantes, há mais de 75
(setenta e cinco) anos ofertando moradia, saúde, lazer,
socialização, segurança e alimentação, agindo com
responsabilidade social, sem distinção de cultura, raça, cor ou
credo religioso. Além disso, também assiste a comunidade
carente dos bairros do Ouro Preto, Novo Mundo, Canaã, Gruta
e outros, através de distribuição de sopas e cestas básicas.
Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da
Comissão de Constituição e Justiça. Sendo assim, além das
razões já mencionadas e por estarem preenchidos os requisitos
da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta
objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela
sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de Serviços
Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 01 de Dezembro de 2022.
 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda
 

Á
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_____________________________________________________________________________________ 

1 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 
Institui a “Semana Municipal da adoção, 
proteção e bem-estar dos Animais” em 
Maceió e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º. Fica instituída a “Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos 
Animais”, em Maceió, a ser comemorada, anualmente na primeira semana do mês de 
outubro. 

Art. 2º. Durante a “Semana da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais” deverão 
ocorrer ações e campanhas de divulgação em escolas, órgãos e espaços públicos, por 
meio de feiras de adoções, palestras, material audiovisual e atividades lúdicas, materiais 
gráficos educativos, tais como folders, cartazes, panfletos, dentre outros. 

Parágrafo único. As ações e campanhas poderão contar com apoio de demais Poderes e 
Órgãos Públicos Municipais, Estaduais e Federais. 

Art. 3º. O Poder Executivo poderá conceder premiação às escolas ou às entidades que 
se destacarem na execução de ações que envolvam os objetivos desta lei. 

Art. 4º. Para fins de implementar o disposto na presente Lei, poderá o Executivo 
Municipal estabelecer convênios e parcerias com entidades públicas e privadas. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º.  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem por objetivo divulgar a “Semana Municipal da 
Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais”, fortalecendo ações em prol dos animais 
abandonados e vítimas de maus-tratos de Maceió. 

Com a criação da “Semana municipal da adoção, proteção e bem-estar 
dos animais”, o Poder Público poderá, anualmente, na primeira semana de outubro, em 
conjunto com a população e entidades em defesa dos animais, desenvolver mais 
intensamente ações e programas que visam à vida digna dos animais que convivem no 
mesmo ambiente que o ser humano. 

Propiciará também a participação dos alunos das escolas sediadas no 
município, bem como de organizações não governamentais, em atos que contribuam 
para esta harmonia homem-animal. 

A proposta em se comemorar a “Semana municipal da adoção, proteção 
e bem-estar dos Animais”, na primeira semana de outubro, prende-se ao fato de que, já 
consta em calendários de eventos, dia 04 de outubro: Dia Internacional da Ecologia; Dia 
da Natureza e Dia dos Animais, e no dia 05 de outubro é comemorado o Dia 
Internacional das Aves. 

A expectativa é que a “Semana Municipal de Adoção, Proteção e Bem-
Estar dos Animais” traga conhecimento e orientações sobre acerca da posse 
responsável, sendo que as escolas, Grupos independentes de Proteção e ONGS, bem 
como outros órgãos do poder público municipal, poderão promover eventos 
relacionados ao tema, como palestras, exibição de material audiovisual e atividades 
lúdicas, visando despertar a conscientização dos alunos para a necessidade de proteção 
aos animais. 

Diante da mobilização da população no âmbito da causa animal neste 
município, o presente projeto de lei se faz necessário, pois a sociedade vem 
demonstrando que cidadania e direitos constitucionalmente garantidos devem ser 
assegurados e respeitados.O cenário atual da adoção e educação pública sobre a causa 
animal no Estado de Alagoas, carece de campanhas de incentivo à adoção, à educação e 
à castração.  

O Projeto em comento é um incentivo público-privado sem custo 
financeiro para o Poder Público, além da educação para a população no tratamento e 
prevenção de maus-tratos animais. Com isso, observa-se que a organização e o diálogo 
devem prevalecer, bem como o envolvimento de todos os cidadãos e no 
desenvolvimento da causa animal.  
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Tal proposição surge para salientar as ações de mobilização, assim como 
demonstrar que as aludidas podem influenciar nas decisões administrativas e políticas, 
principalmente reduzindo o custo com estadia, alimentação e tratamento animal, 
castração e principalmente educação animal sobre bons-tratos animais.  

Por tais razões, dada a importância do Projeto e ante o interesse de toda 
a sociedade, submeto esta proposição ao crivo dos nobres membros desta Casa, para 
que seja debatida e, por fim, aprovada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de setembro de 2022. 

 
 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09210025 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 404/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS ANIMAIS
EM MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09210025 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 404/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS ANIMAIS
EM MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de dezembro de
2022 às 19h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09210025/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09210025/2022.
PROJETO DE LEI Nº 404/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA

 
EMENTA: INSTITUI A “SEMANA
MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO E
BEM-ESTAR DOS ANIMAIS” EM MACEIÓ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima
Senhora Vereadora Gaby Ronalsa (PV), que institui a “Semana
Municipal da Adoção, Proteção e Bem-estar dos Animais” em
Maceió e dá outras providências.
 
Preliminarmente, a matéria de fundo insere-se na competência
local, não havendo qualquer óbice à proposta. A proposição
encontra respaldo no que diz respeito à autonomia e à
competência legislativa do Município, insculpidas no art. 18
da Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), que garante a autonomia a este ente, bem como no
art. 30 de nossa Carta Magna, que garante a
autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto
de competências materiais e legislativas previstas na
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88)
para os Municípios.
 
Vejamos senão o art. 30, inciso I de nossa Carta Magna:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
 
A instituição de datas a serem celebradas no âmbito municipal
é assunto de interesse local, verificando-se que a proposta
legislativa ora em análise encontra-se ao abrigo do comando
constitucional que estabelece a competências legislativa ao
Município, não havendo, portanto, sob esse prisma, óbice
material à regular tramitação do presente Projeto de Lei.
 
Não resta caracterizada afronta ao Princípio da Separação dos
Poderes, insculpido no art. 2º da Constituição da República
Federativa do Brasil (CRFB/88).
 
Pois bem, entendemos por demais valiosa a presente
propositura, pois, traz como objetivo fortalecer as ações
promovidas por grupos independentes de proteção e ONGS em
prol dos animais abandonados e vítimas de maus tratos do
Município de Maceió.
 
A matéria, ora em exame, não apresenta, ao menos ao que
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final analisar, nenhum óbice à sua regular tramitação. Sendo
assim, por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura se encontra em ordem, atendendo às normas
regimentais vigentes, somos pela LEGALIDADE. É como
pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de
Outubro de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
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VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:7113C7FE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/12/2022. Edição 6576a 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09210025 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 404/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS ANIMAIS
EM MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de dezembro de
2022 às 11h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 356/2022
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DE
COMBATE AO FEMINICÍDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 12h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 356/2022
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DE
COMBATE AO FEMINICÍDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 06 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de dezembro de
2022 às 00h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08100017/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08100017/2022.
PROJETO DE LEI Nº 356/2022
INTERESSADO: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O
DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO
FEMINICÍDIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo
Senhor Vereador Delegado Fábio Costa (PP), que institui no
Calendário Oficial do Município de Maceió, o Dia Municipal
de Combate ao Feminicídio e dá outras providências.
 
Segundo a propositura, o proponente ressalta a importância do
Município de Maceió de intensificar as ações e campanhas
preventivas, conscientizando a sociedade sobre a importância
de combater o Feminicídio e demais formas de violência contra
a mulher. Ademais, é importante sensibilizar e conscientizar a
sociedade sobre a violência sofrida pelas mulheres, que muitas
vezes leva à morte violenta (feminicídio), divulgar os serviços
de acolhimento e os mecanismos legais de proteção à mulher
em situação de violência e as formas de denúncia.
 
A priori, ressalta-se que a inciativa das leis ordinárias cabe a
qualquer Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao
Prefeito ou aos cidadãos do Município, nos exatos termos do
art. 32 da Lei Orgânica do Município de Maceió.
 
Sob o prisma material, compete ainda ao Município de Maceió,
participativamente com a União Federal, o Estado de Alagoas e
a comunidade cuidar da saúde pública e propiciar assistência
aos necessitados, nos exatos termos do art. 7, inciso IX da Lei
Orgânica do Município de Maceió.
 
Ainda, nos termos do art. 226, § 8º da Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/88) é obrigação do
Estado criar os mecanismos para coibir a violência no âmbito
das relações familiares e garantir a sua dignidade.
 
Por fim, não se pode perder de vista o que preceitua o art. 152,
§ 2º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que dispensa
atenção especial à mulher, vejamos:
 
Art. 152 - A assistência à família será oferecida na pessoa
de cada um de seus integrantes.
 
§ 1º - O Município criará mecanismos que se destinem a coibir
a violência no âmbito das relações familiares. § 2º - O Poder
Público instituirá e manterá, na forma da lei especial para
o fim de acolher, temporariamente, mulheres vítimas de
violência doméstica.
 
Assim posta a questão, a propositura se adequa, de forma geral,
a estes comandos estruturantes do ordenamento jurídico pátrio.
Pois bem, no ponto de vista de constitucionalidade e
legalidade, opinamos pela viabilidade técnica da propositura
em comento.
Diante de todo o exposto, o presente Projeto de Lei atende aos
pressupostos constitucionais e legais e, sob o aspecto jurídico,
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encontra-se apto a ser aprovado até o presente momento.
Somos pela LEGALIDADE. É como pensamos, é como
votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de
Outubro de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:574CBAD9

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/12/2022. Edição 6576a 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 356/2022
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DE
COMBATE AO FEMINICÍDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de dezembro de
2022 às 11h25.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos 

de Maceió o “Dia do Design Gráfico”, a 

ser comemorado anualmente no dia 27 de 

abril. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos de Maceió o “Dia do Design 

Gráfico”, a ser comemorado anualmente no dia 27 de abril. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 21 de outubro de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei. 

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

De acordo com Thiago Santos, experiente design gráfico, esta tão importante 

profissão pode ser traduzida nas seguintes palavras: 

“O design gráfico é um profissional de extrema importância para os mais variados 

seguimentos da sociedade, pois atua na criação gráfica, bem como em mídia sociais. Os 

designs reproduzem os conceitos de diversas marcas em vários nichos, impressos ou 

digitais, além de auxiliar os publicitários materializando e dando vida às ideias e 

promovendo inovações revolucionárias para o Mercado”. 

Frise-se Excelência, dada a tamanha importância desses profissionais, a criação 

de uma data comemorativa em homenagem ao design gráfico é, na verdade, uma justa 

homenagem por parte do Município de Maceió para com a classe acima mencionada. 

Ante o exposto, considerando a relevância da proposta para o interesse público, 

conto com o apoio dos nobres vereadores para a sua aprovação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 21 de outubro de 2022. 

_________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210005 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 463/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DO DESIGN
GRÁFICO”, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 27 DE ABRIL.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2022 às 12h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210005 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 463/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DO DESIGN
GRÁFICO”, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 27 DE ABRIL.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de dezembro de
2022 às 12h16.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10210005/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 10210005/2022.
PROJETO DE LEI Nº 463/2022
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Lei n. 463/2022, de
autoria do vereador Oliveira Lima, que “Inclui no Calendário
Oficial de Eventos de Maceió, o ‘Dia do Design Gráfico’, a ser
comemorado anualmente no dia 27 de abril”.
 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 463/2022, de autoria
do vereador Oliveira Lima, que “Inclui no Calendário Oficial
de Eventos de Maceió, o ‘Dia do Design Gráfico’, a ser
comemorado anualmente no dia 27 de abril”.
Dispondo apenas de 02 (dois) artigos, o projeto de lei, objeto
deste parecer, se encontra disposto da seguinte forma:
“Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos de
Maceió o “Dia do Design Gráfico”, a ser comemorado
anualmente no dia 27 de abril.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.”

 
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
De imediato, se verifica que a proposição tem como vontade
legislativa, tão somente, criar o “Dia do Design Gráfico” no
Município de Maceió, a ser comemorado, anualmente, no dia
27 de abril.
Desse modo, não se observa vício formal ou material que possa
pôr em óbice a tramitação do projeto nesta Casa Legislativa,
haja vista que não invade competência constitucional de outros
entes federativos, bem como não trata de matéria afeita à
iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno
desta Câmara de Vereadores.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do Projeto
de Lei n. 463/2022, de autoria do vereador Oliveira Lima, que
“Inclui no Calendário Oficial de Eventos de Maceió, o ‘Dia do
Design Gráfico’, a ser comemorado anualmente no dia 27 de
abril”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, em 21 de
Novembro de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Silvania Barbosa



 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BE68A0A1

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/12/2022. Edição 6576a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210005 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 463/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DO DESIGN
GRÁFICO”, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 27 DE ABRIL.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para incluir na pauta da ordem do dia.

Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de dezembro de
2022 às 11h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

 

PROJETO DE LEI Nº______ 

 

 

Art.1º Considera Utilidade Pública o Núcleo de Assistência à Pessoa com Deficiência- INTEGRAR de 

Maceió, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos inscrito sob o CNPJ 24.803.874/0001-45, 

com sede e foro na cidade de Maceió- AL, com endereço na Rua Doutor Ciridião Durval nº 34 bairro Farol, 

Maceió- AL. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S Câmara Municipal de Maceió,_____  de Agosto de 2022 

 

 

  

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Núcleo de Assistência à Pessoa com Deficiência- INTEGRAR é uma entidade da sociedade 

civil organizada, que tem como objetivo executar ações de carácter continuado, permanente e planejado, 

garantindo gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais em Maceió- AL. 

 

Fundada em 02 de maio de 2016 com sede social e administrativa na Rua Doutor Ciridião Durval 

nº 34 bairro Farol em Maceió- AL, a INTEGRAR tem se destacado, nesses quase 6 (seis) anos de existência, 

na realização de carácter continuado, permanente e gratuito, garantindo gratuidade e a universalidade  em 

serviços , programas, projetos a crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, implementando 

ações que primem pela valorização e melhoria da qualidade de vida dos seus associados e da população 

circo vizinha. 

 

A INTEGRAR tem carácter apartidário reunindo pessoas nos bairros onde atua, sem 

discriminação, social, sexual, ideológica e religiosa. 

 

O Núcleo desenvolve diversos projetos tais como: Colo de Mãe, que tem por objetivo, formar um 

grupo de apoio a mães/ cuidadoras de crianças e /ou adolescentes com deficiência intelectual, visando 

prevenir e minimizar a sobrecarga de estresse da cuidadora, fortalecer a função protetiva da família e 

promover um trabalho voltado a geração de renda, englobando mais de 150 famílias. 

Enfim, o Núcleo de Assistência à Pessoa com Deficiência- INTEGRAR, através do cumprimento 

dos seus objetivos sociais em defesa da criança, adolescente e idosos contribui para o desenvolvimento de 

pessoas com seu assistencialismo visando uma melhor dignidade do nosso povo. È justo, pois, que se 

conceda o título de Utilidade Pública a esta entidade que, através do seu trabalho, propicia tantos 

benefícios a comunidade maceioense. 

 

S.S da Câmara Municipal de Maceió, em_____ de Agosto de 2022 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0946228/22-18

Contribuinte
NUCLEO DE ASSISTENCIA A PESSOA COM 
DEFICIENCIA - INTEGRAR

CPF/CNPJ
24.803.874/0001-45

Endereço
RUA DR CIRIDIAO DURVAL, 34  , BAIRRO FAROL, MACEIO/AL - CEP: 57.051-230

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 06 de Julho de 2022

Válida até: 04/10/2022

Código de autenticidade: 96D39B42C4DF5587
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.803.874/0001-45
Razão Social:NUCLEO DE ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA INTEGRAR
Endereço: R DOUTOR CIRIDIAO DURVAL 34 / FAROL / MACEIO / AL / 57051-230

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/08/2022 a 31/08/2022 
 
Certificação Número: 2022080202011219368508

Informação obtida em 03/08/2022 09:34:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08030016 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 346/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2022 às 14h58.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08030016 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 346/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de novembro de
2022 às 15h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08030016/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08030016/2022.
PROJETO DE LEI Nº 346/2022
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI N° 346/2022 QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O NÚCLEO DE
ASSISTÊNCIA À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA - INTEGRAR.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 346/2022 de iniciativa parlamentar do
vereador Brivaldo Marques declara de utilidade pública o
Núcleo de Assistência à Pessoa com Deficiência- INTEGRAR
de Maceió.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. 346/2022 de iniciativa parlamentar do
vereador Brivaldo Marques declara de utilidade pública o
Núcleo de Assistência à Pessoa com Deficiência- INTEGRAR
de Maceió, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
À Câmara Municipal de Maceió Decreta:
Art. 1º. Considera Utilidade Pública o Núcleo de Assistência à
Pessoa com Deficiência- INTEGRAR de Maceió, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos inscrito sob o
CNPJ 24.803.874/0001-45, com sede e foro na cidade de
Maceió- AL, com endereço na Rua Doutor Ciridião Durval nº
34 bairro Farol, Maceió- AL.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS.
COMPETÊNCIA TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA
LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão
constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse
local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Com efeito, foram trazidos documentos que comprovam que a
entidade em tela constitui-se em associação civil de defesa dos
direitos sociais em atividade há 06 (seis) anos no Município de
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Maceió, bem como que os cargos que compõem sua diretoria e
conselhos não são remunerados.
Note-se que o reconhecimento da idoneidade da instituição em
tela é matéria de mérito, cuja análise compete às Comissões
para tanto designadas. No mais, compete ressaltar que a
declaração de utilidade pública através de Lei, como na
propositura em tela, tem por escopo tão somente tornar o ato
vinculado, obrigando o Executivo a expedir o competente
Decreto de Declaração de Utilidade Pública, desde que
preenchidos os requisitos legais. Não prescinde, portanto, da
via administrativa para seu reconhecimento.
Por fim, compreende-se a propositura como uma iniciativa
relevante, por agraciar uma entidade que tem como objetivo e
finalidade promover o desenvolvimento econômico e social nas
comunidades, promovendo o apoio profissional, organizacional
e educacional. Observa-se que o projeto ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
lei Orgânica do Município e com a Lei no 4.294 de 07 de
fevereiro de 1994, apresentando-se em condições de ser
aprovado.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 346/2022, de
autoria do vereador Brivaldo Marques, por entender que a
referida proposição está em consonância com a legislação
vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 23 de Agosto de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Chico Filho
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:66BB7F34

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/11/2022. Edição 6563 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08030016 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 346/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 16 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de novembro de
2022 às 14h52.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.803.874/0001-45
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/05/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
NUCLEO DE ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA - INTEGRAR 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INTEGRAR 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DOUTOR CIRIDIAO DURVAL 

NÚMERO 
34 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.051-230 

BAIRRO/DISTRITO 
FAROL 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INTEGRAR.NUCLEODEASSISTENCIA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 9133-1171 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/05/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/11/2022 às 15:19:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 08030016.

 
Parecer n° 70
Processo Nº. 08030016.
Projeto de Lei nº 346/2022
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Brivaldo Marques
 

Ementa da Matéria: PROJETO DE LEI QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA- INTEGRAR.

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 346/2022, de iniciativa parlamentar do
Vereador Brivaldo Marques, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA À
PESSOA COM DEFICIÊNCIA- INTEGRAR.”, tem por
finalidade declarar de utilidade pública o Núcleo de Assistência
à Pessoa com Deficiência- INTEGRAR de Maceió, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos inscrito sob o
CNPJ 24.803.874/0001-45, com sede e foro na cidade de
Maceió- AL, com endereço na Rua Doutor Ciridião Durval nº
34 bairro Farol, Maceió- AL, CEP: 57.051-230.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
346/2022, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
O NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA- INTEGRAR.”
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante
interesse público, pois prima por executar ações de carácter
continuado, permanente e gratuito, garantindo o atendimento
de serviços, programas e projetos às crianças, adolescentes e
idosos em situação de vulnerabilidade social, implementando
ações que primem pela valorização e melhoria da qualidade de
vida dos seus associados e da população circunvizinha. Demais
disso, tal projeto conta com parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça. Sendo assim, além das razões já
mencionadas e por estarem preenchidos os requisitos da Lei
Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste
PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua
importância e relevância. Portanto, a Comissão de Serviços
Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 01 de Dezembro de 2022.
 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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ABSTENÇÕES: 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08090013 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 353/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto :  INSTITUI  O SISTEMA A MULHER NA POLÍTICA,  DISPONDO SOBRE MEDIDAS DE
INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA MULHER NA ATIVIDADE POLÍTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2022 às 14h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08090013 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 353/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto :  INSTITUI  O SISTEMA A MULHER NA POLÍTICA,  DISPONDO SOBRE MEDIDAS DE
INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA MULHER NA ATIVIDADE POLÍTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 03 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de novembro de
2022 às 15h02.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08090013/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 08090013/2022.
PROJETO DE LEI N° 353/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O
Nº 08090013 PELA VEREADORA SILVANIA
BARBOSA, QUE INSTITUI O SISTEMA A
MULHER NA POLÍTICA, DISPONDO
SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO À
PARTICIPAÇÃO DA MULHER NA
ATIVIDADE POLÍTICA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 317 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
08090013 de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.
 
O referido Projeto de Lei objetiva instituir o Sistema Municipal
denominado A Mulher na Política, com a finalidade de
incentivar a participação da mulher na atividade política. As
ações principais visam conscientizar a população maceioense
sobre o tema e incentivar através de palestras, seminários e
cursos sobre a capacitação e participação das mulheres na
política.
 
A Vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura relatando
que a mulher precisa de mais espaço na política para que
ressalte o potencial que ela tem na sociedade. Só assim,
segundo a autora, será capaz de termos uma sociedade justa e
igualitária.
Em síntese é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de
competência no que se refere a sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
E, tão importante quanto, o Projeto de Lei observa que de
acordo com o IBGE, mais da metade da população brasileira
(51,13%) é feminina, e elas representam, segundo Tribunal
Superior Eleitoral, 53% do eleitorado. No entanto, ocupam
hoje menos de 15% dos cargos eletivos.
 
Dessa forma, o referido Projeto de Lei defende a adoção de
ações afirmativas para promover maior participação das
mulheres na política, assim como para combater as opressões
históricas que colocaram a mulher em segundo plano.
Principalmente considerando que em 2018 o Banco Mundial
divulgou o relatórioPerda de Oportunidades: o elevado custo
de não educar as meninas e concluiu que o desenvolvimento
de uma nação passa pela equidade de gênero, ao se investir em
políticas de educação e inclusão produtiva das mulheres.
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Portanto, para que se conquiste essas políticas se faz
necessários que tenhamos mulheres presentes na sua
proposição, formulação e decisão. Baseando-se nisso, a EC
117incluiu na Constituição a aplicação de percentuais mínimos
de recursos do fundo partidário nas campanhas de mulheres e
em programas voltados à participação delas na política.
Dessa forma, apenas com
a efetiva inclusão das mulheres estaremos assegurando
paridade igualitária na política brasileira.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, e, principalmente, de direitos
assegurados pela Constituição Federal e demais legislações
especificas.
 
PARECER N° 064, DE 2022 – CCJRF
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 08090013 PELA
VEREADORA SILVANIA BARBOSA, QUE INSTITUI O
SISTEMA A MULHER NA POLÍTICA, DISPONDO
SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO
DA MULHER NA ATIVIDADE POLÍTICA NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Entretanto, condiciono a
continuidade de sua tramitação, ao encaminhamento para a
Comissão de Direitos Humanos com o fim de avaliar o mérito
do mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 22 de
Agosto de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:C222061E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/11/2022. Edição 6557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08090013 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 353/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto :  INSTITUI  O SISTEMA A MULHER NA POLÍTICA,  DISPONDO SOBRE MEDIDAS DE
INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA MULHER NA ATIVIDADE POLÍTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher para providências.

Maceió/AL, 04 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de novembro de
2022 às 15h33.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

PROCESSO Nº 08090013/2022 
PROJETO DE LEI Nº 353/2022 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: Institui o Sistema “A Mulher na Política”, dispondo sobre medidas de incentivo à 
participação da mulher na atividade política no âmbito do Município de Maceió e dá outras 
providências. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
 

PARECER Nº 030/2022 – GVGR 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, 

tem como finalidade instituir o Sistema “A Mulher na Política”, dispondo sobre medidas de 

incentivo à participação da mulher na atividade política no âmbito do Município de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria da Vereadora Teca Nelma, que se manifestou pela 

constitucionalidade, condicionando a continuidade da tramitação ao encaminhamento à 

Comissão de Direitos Humanos, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, sanando o equívoco de direcionamento, fora o 

processo em tela, pelo Presidente da CCJRF, encaminhado para as providências cabíveis à 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, a qual é a Comissão competente para examinar o 

mérito da matéria em epígrafe e não a supracitada, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. Em ato contínuo, a Presidente Comissão de Defesa dos Direitos da 

Mulher remeteu o processo em comento para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este Colegiado 

apreciar proposições que envolvam assuntos atinentes à Mulher. Nesses termos, a presente 

manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre 

o objeto da demanda em apreço. 

No que pese, segundo o IBGE, 51,13% da população brasileira, ou seja, mais da 
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metade, ser feminina e representar, conforme o TSE, 53% do eleitorado brasileiro, atualmente, 

as mulheres ocupam menos de 15% dos cargos eletivos. Tal percentual precisa, urgentemente, 

ser ampliado. 

É sabido que precisamos de mais mulheres na política para que existam mais 

políticas públicas voltadas para as mulheres, ou melhor, para todos, afinal, nós mulheres, temos 

um olhar mais amplo de toda coletividade, portanto, a expansão da participação de mulheres na 

política é um meio de conquistarmos mais força, respeito e espaço, bem como termos mais voz e 

representatividade. 

Destarte, a iniciativa que ora se analisa é de suma importância para todos, vez 

que, com mais mulheres na política, teremos uma sociedade mais justa, humana e equalitária. 

Cabe mencionar, contudo que, compulsando o presente Projeto de Lei, verifica-

se a ausência de dispositivo que versa acerca da vigência da norma, assim, sugiro que seja 

adicionado artigo referente ao tema, a fim de que, quando sancionada ou homologada a 

proposição, a Lei já possa produzir efeitos para os casos concretos nela previstos. 

Destarte, considero de extrema importância e indispensável esta medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 353/2022, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, em 17 de novembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 

 
VOTOS FAVORÁVEIS  

 
VOTOS CONTRÁRIOS 

 
ABSTENÇÃO 
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EMENDA ADITIVA Nº 001/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 353/2022 

 

 

Acrescenta o Art. 6º ao Projeto de Lei nº 353/2022.  
 
 

   

Art. 1º O Projeto de Lei nº 353/2022 passa a vigorar acrescido do Art. 6º com a seguinte 

redação: 

“Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, em 17 de novembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

 

 

PROCESSO Nº 08090013/2022 
PROJETO DE LEI Nº 353/2022 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: Institui o Sistema “A Mulher na Política”, dispondo sobre medidas de incentivo 
à participação da mulher na atividade política no âmbito do Município de Maceió e dá 
outras providências. 
 
 

 

 

DESPACHO Nº 071/2022 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão 
dos Direitos da Mulher desta Casa Legislativa, que encaminhou o presente processo 
para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta Parlamentar informa que 
juntou aos autos o devido Parecer sugerindo as modificações na redação final, 
conforme Emenda anteriormente acostada. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete da Presidente da 
Comissão dos Direitos da Mulher, para adoção das providências necessárias de sua 
alçada, com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 17 de novembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

PROCESSO Nº 08090013/2022 
PROJETO DE LEI Nº 353/2022 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: Institui o Sistema “A Mulher na Política”, dispondo sobre medidas de incentivo à 
participação da mulher na atividade política no âmbito do Município de Maceió e dá outras 
providências. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
 

PARECER Nº 030/2022 – GVGR 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, 

tem como finalidade instituir o Sistema “A Mulher na Política”, dispondo sobre medidas de 

incentivo à participação da mulher na atividade política no âmbito do Município de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria da Vereadora Teca Nelma, que se manifestou pela 

constitucionalidade, condicionando a continuidade da tramitação ao encaminhamento à 

Comissão de Direitos Humanos, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, sanando o equívoco de direcionamento, fora o 

processo em tela, pelo Presidente da CCJRF, encaminhado para as providências cabíveis à 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, a qual é a Comissão competente para examinar o 

mérito da matéria em epígrafe e não a supracitada, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. Em ato contínuo, a Presidente Comissão de Defesa dos Direitos da 

Mulher remeteu o processo em comento para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este Colegiado 

apreciar proposições que envolvam assuntos atinentes à Mulher. Nesses termos, a presente 

manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre 

o objeto da demanda em apreço. 

No que pese, segundo o IBGE, 51,13% da população brasileira, ou seja, mais da 
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metade, ser feminina e representar, conforme o TSE, 53% do eleitorado brasileiro, atualmente, 

as mulheres ocupam menos de 15% dos cargos eletivos. Tal percentual precisa, urgentemente, 

ser ampliado. 

É sabido que precisamos de mais mulheres na política para que existam mais 

políticas públicas voltadas para as mulheres, ou melhor, para todos, afinal, nós mulheres, temos 

um olhar mais amplo de toda coletividade, portanto, a expansão da participação de mulheres na 

política é um meio de conquistarmos mais força, respeito e espaço, bem como termos mais voz e 

representatividade. 

Destarte, a iniciativa que ora se analisa é de suma importância para todos, vez 

que, com mais mulheres na política, teremos uma sociedade mais justa, humana e equalitária. 

Cabe mencionar, contudo que, compulsando o presente Projeto de Lei, verifica-

se a ausência de dispositivo que versa acerca da vigência da norma, assim, sugiro que seja 

adicionado artigo referente ao tema, a fim de que, quando sancionada ou homologada a 

proposição, a Lei já possa produzir efeitos para os casos concretos nela previstos. 

Destarte, considero de extrema importância e indispensável esta medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 353/2022, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, em 17 de novembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 

 
VOTOS FAVORÁVEIS  

 
VOTOS CONTRÁRIOS 

 
ABSTENÇÃO 
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EMENDA ADITIVA Nº 001/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 353/2022 

 

 

Acrescenta o Art. 6º ao Projeto de Lei nº 353/2022.  
 
 

   

Art. 1º O Projeto de Lei nº 353/2022 passa a vigorar acrescido do Art. 6º com a seguinte 

redação: 

“Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, em 17 de novembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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DESTINO: Coordenação Geral de Atendimento e Gestão dos 

Segurados e seu Dependentes. 

  

FRANCY STHEPHANY SOBREIRA BARBOSA DE SOUZA 
Chefia de Gabinete 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AA435C95 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 1500.125859.2022. 

 

RATIFICO a INEXIGIBILIDADE de licitação, nos termos do 

Processo Administrativo nº 1500.125859.2022, em favor da empresa 

A PRAIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 07.101.578/0001-83, no valor de R$ 130.000,00 

(cento e trinta mil reais), referente a contratação da Banda Cheiro de 

Amor, para a realização de apresentação artística e cultural no dia 05 

de dezembro de 2022, para o Massayó Word Cup, com base nas 

disposições contidas no artigo 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e 

suas alterações. 

  

Maceió/AL, Data da assinatura eletrônica. 

  

JOÃO HUGO VERGETTI LYRA 
Diretor-Presidente/FMAC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:11A46EFB 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESULTADO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMAS 

BIÊNIO 2023/2024 

 

Resultado do Processo Eleitoral dos Representantes da Sociedade 

Civil do Conselho Municipal de Assistência Social - Biênio 

2023/2024 
  

Segmento: Representação de Trabalhadores do SUAS 

Titulares:  
*SASEAL – Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado de Alagoas 

*CRESS – Conselho Regional de Serviço Social 

*SINTEAL – Sindicado dos Trabalhadores de Educação de Alagoas 

  

Segmento: Representação de usuários e Coletivos/Fóruns 

representantes de Usuários do SUAS 

Titulares: 
*APAE/Maceió – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

*Sociedade Unida do Desenvolvimento Comunitário do Bairro do 

Petrópolis – SUDCOBAP 

*Grupo Gay de Maceió - GGM 

Suplentes: 
*FEPESTALOZZI/AL - Federação das Associações Pestalozzi de 

Alagoas (1º suplente) 

*Pastoral da Pessoa Idosa (2º suplente) 

*ASSUMA - Associação de Usuário e Familiares de Usuários dos 

Serviços de Saúde Mental de Alagoas (3ºsuplente) 

  

Segmento: Representação de Entidades Socioassistenciais 

Titulares: 
*Ong Viva Mundaú 

*AFAEAL – Associação das Famílias de Anjos do Estado de Alagoas 

*ADEFAL – Associação dos Deficientes Físicos de Alagoas 

Suplentes: 
*CEAMI – Centro de Apoio à Mulher e Idosos de Alagoas (1º 

suplente) 

*Associação Pestalozzi de Maceió (2º suplente) 

*AAPPE – Associação dos Amigos e Pais de Pessoas Especiais (3º 

suplente) 

  

Maceió-AL, 01 de Dezembro de 2022 

Comissão Eleitoral do CMAS 

  

JACI DE SEIXAS 
  

ALBA MÉRCIA FERREIRA DE LIMA 
  

ÈRIKA CLARK FARIAS DE LIMA  

Vice-Presidente 

  

DENISSON ANDRÉ DA SILVA GOMES  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:642F8104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0612/2022 MACEIÓ/AL, 02 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear ELIANA MARIA ANTUNES – CPF 235.269.205-91, no 

cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, símbolo 

SP17, no gabinete do(a) Vereador(a) GABY RONALSA. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C11E87FD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - 

PROCESSO Nº. 08090013/2022. 

 

PROCESSO Nº. 08090013/2022. 

PROJETO DE LEI Nº 353/2022 

AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 

EMENTA: Institui o Sistema “A Mulher na Política”, dispondo 

sobre medidas de incentivo à participação da mulher na atividade 

política no âmbito do Município de Maceió e dá outras 

providências. 

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº. 030/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, tem como finalidade instituir o Sistema “A Mulher na 

Política”, dispondo sobre medidas de incentivo à participação da 

mulher na atividade política no âmbito do Município de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria da Vereadora Teca 

Nelma, que se manifestou pela constitucionalidade, condicionando a 

continuidade da tramitação ao encaminhamento à Comissão de 

Direitos Humanos, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, sanando o equívoco de 

direcionamento, fora o processo em tela, pelo Presidente da CCJRF, 

encaminhado para as providências cabíveis à Comissão de Defesa dos 

Direitos da Mulher, a qual é a Comissão competente para examinar o 

mérito da matéria em epígrafe e não a supracitada, consoante 

preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. Em ato 

contínuo, a Presidente Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher 

remeteu o processo em comento para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 

Colegiado apreciar proposições que envolvam assuntos atinentes à 
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Mulher. Nesses termos, a presente manifestação é regimental. Assim, 

feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da demanda em apreço. 

No que pese, segundo o IBGE, 51,13% da população brasileira, ou 

seja, mais da metade, ser feminina e representar, conforme o TSE, 

53% do eleitorado brasileiro, atualmente, as mulheres ocupam menos 

de 15% dos cargos eletivos. Tal percentual precisa, urgentemente, ser 

ampliado. 

É sabido que precisamos de mais mulheres na política para que 

existam mais políticas públicas voltadas para as mulheres, ou melhor, 

para todos, afinal, nós mulheres, temos um olhar mais amplo de toda 

coletividade, portanto, a expansão da participação de mulheres na 

política é um meio de conquistarmos mais força, respeito e espaço, 

bem como termos mais voz e representatividade. 

Destarte, a iniciativa que ora se analisa é de suma importância para 

todos, vez que, com mais mulheres na política, teremos uma sociedade 

mais justa, humana e equalitária. 

Cabe mencionar, contudo que, compulsando o presente Projeto de Lei, 

verifica-se a ausência de dispositivo que versa acerca da vigência da 

norma, assim, sugiro que seja adicionado artigo referente ao tema, a 

fim de que, quando sancionada ou homologada a proposição, a Lei já 

possa produzir efeitos para os casos concretos nela previstos. 

Destarte, considero de extrema importância e indispensável esta 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 353/2022, 

de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o Parecer. 
  

S.M.J. 
  

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, em 17 de Novembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
Olívia Tenório 

  

VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

ABSTENÇÃO: 
  

EMENDA ADITIVA Nº. 001/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 353/2022 
  

Acrescenta o Art. 6º ao Projeto de Lei nº 353/2022. 

  

Art. 1º O Projeto de Lei nº 353/2022 passa a vigorar acrescido do Art. 

6º com a seguinte redação: 

“Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

  

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, em 17 de Novembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 

Vereadora 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: MARCOGRAM COMÉRCIO DE 

MÁRMORES E GRANITOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 02.644.422/0001-25, situada na Rua José Ferreira Tavares, 

s/nº. – Quadra A - Loteamento Residencial Casa Forte - Lote 2 – 

Galpão A-1 – Bairro: Antares – Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-153, 

com Atividades de: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE. Torna público que requereu a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a RENOVAÇÃO DA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 

“OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “MMG 

MÁRMORES E GRANITOS”, situada na Rua José Ferreira 

Tavares, s/nº. – Quadra A - Loteamento Residencial Casa Forte - Lote 

2 – Galpão A-1 – Bairro: Antares – Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-153 

– Foi solicitado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRS).  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:91DA6953 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: MME ACQUA INN LTDA. - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 43.931.923/0001-70, situada na 

Avenida Engenheiro Mário de Gusmão, nº. 988 - Bairro: Ponta Verde 

– Maceió/AL – CEP Nº. 57.035-000, com Atividades de: HOTÉIS. 

Torna público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 

SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o 

empreendimento denominado “HOTEL ACQUA INN”, situado na 

Avenida Engenheiro Mário de Gusmão, nº. 988 - Bairro: Ponta Verde 

– Maceió/AL – CEP Nº. 57.035-000– Foi solicitado o Estudo de 

Capacidade Ambiental (ECA) e o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos (PGRS).  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: R 5 LAVA JATTO LTDA. - ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 41.748.934/0001-93, situada na Avenida 

Roberto Simonsen, nº. 815 - Bairro: Gruta de Lourdes – Maceió/AL – 

CEP Nº. 57.052-675, com Atividades de: SERVIÇOS DE 

LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. Torna público que requereu a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE 

OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “R 5 LAVA 

JATTO”, situado na Avenida Roberto Simonsen, nº. 815 - Bairro: 

Gruta de Lourdes – Maceió/AL – CEP Nº. 57.052-675– Foi solicitado 

o Estudo de Capacidade Ambiental (ECA) e o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E13A0FD2 

 

 



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 

 

Processo nº  08090013 / 2022 

Interessado – VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

Assunto: INSTITUI O SISTEMA A MULHER NA POLÍTICA, DISPONDO 

SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA MULHER NA 

ATIVIDADE POLÍTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DESPACHO 

 
 

Encaminhe-se os autos ao Gabinete da Presidência para providências cabíveis. 

 

 
 

Maceió, em 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Presidente 
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